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Parágrafo" 19 No dimensionamento acima estabelecido não eatão previstos: á) subs
tituições por 'férias, folgas e licenças; b), distribuição de refeiçoes em refeitõric
satelites ou em diferentes unidades de pacientes internados(distribuição descenttali
zada) i c) diversificaç.ão de modalidades de serviços. ' Parágrafo 29 - No dirnension -a-
mento del\Tútridirnistas estabelecido nd quadro aCirna estão previstos os serv-IçOS' eu=
xillarés de Técnico de 29 Grau de Alimentação e Nútrição devendo ria faltá deates, lia
ver maior nõtnéro de nutricionistas. Art. 59 Esta ReSolução entra em vigor na der-
ta de sue	 lic.ação, revogadaS às disposições érn Contrário. Brasília, 11 de agostó
de 1987.

anDETE .MCURA DO NAscinsuro
Secretária- do. CEN.

-RF_SOLUcTvp CFN-N9. 078/87:

FIXA OS VAlePE.S - DAS- ANUIDADES, TAXAS'E'EMO
LUMENTOS DEVIDOS AOS CONSELHOS DE NU2RICf5
NISMS, E D.25.-0MRAS PROVIDÊNCIAS.

O Conselho Federal de Nutricionistas, no uso das atribuições que lhe
.conferan as Lei. n9 6.583, de outubro de. 1978,-e n9 .6.994,..de 31 de maio de 1982, e
o Decreto n9_84.114., de 08 de março de 1983, RES OLV E Art. 19- Os valores
das anuidades,. taXas e emita-Dentes devidos aos. Conselhos de , Nutricionistas são .. os
fixados nesta FeedluçãO. Art. 29 - Os valores das anuidades, obedecerão ao dispos-
to na seguinte Tabela. A - PROFISSICNAIS.
1 - Nutricionista. .,......... ...... . ........... .. .. , ............. ..... 	 1,6 MVR
2 - lécnicos de 29 Grau ....... .... . ...... .....r: 	  0,8 MVR
B - Pessoas Jurídicas, inclusive firmas individual  s, de acordo .can as classes de ca_
pita! Social"	 ,.	 . _

2 = Minta de .500 até ¡.SOO MVR .. -. .................. .......... ....... 	  3,0 IviVR
3 - Acima de: 2.500 até 5.000 MVR 	  4,0 MVR
4 - Acima de 5.0O0 ate 25.000 MVR 	  5,0 MVR
5 - Acima de .25,000-até 50.000 MVR 	  6,0 MYR
6 ,., Acima de 50.000 ate 100.000 MVR- ............ : . ............... ..... 	  8,0 EIVR
7 - Acne de 100.000 MVR 	  10,0 MVR
Parágrafo Onico •,. 0 . C.álculo dos- valores e das classes far-se-á en função do Maior
Valor de Referência vigente na data do pagamento. Art: 39 - O paga:nes:to da anuida-
de de pessoa física será efetuado ao Conselho -Regional da respectiva jurisidição em
duas modalirladps, integral ou en três parcelas, cano segue:

1N'TEGRAL	 NUTRICIONISTA	 TÉCNICO 	 29 GRAU

até 31/01 (desc. 20%1	 1,28 MVR
	 0,64 MVR

até 28/02 (desc. 15%1	 1,36 MVR
	 0,69 MVR

até 31/03 (desc. 10%)	 1,44 MVR
	 0,72 MVR

'i- PR/IS
até 31/03
	

0,64 MVR
	 0,32 EIVR

até 30/04
	

0,48 MVR
	 0,24 MVR

até 31/05
	

0,48 MVR	 . 0,24 MVR

Art. 49 - .0 . -paganento. da anuidade- de pessoa jurídica será efetuado .ao Conselho Re-
gional...dá respectiva jurisidiçãO até 21 de março de cada aro, integralmente, can
deSoonto de 10%- (dez par nto) ou ar até 03 (três):. parcelas, San desconto, Ccrn ven-
-cimento- nos dias31 da Março, 30 de abril e -31 de maio, correspondendo, respectiva-,
mento .a 40% (quarenta p9r cento)„ 30% (trinta por cento) e 30% (trinta- por cento) do
total. 19 - A pessoa- jurídica não obrigada legalmente ,a indicar. Capital Social
para sua onnstituiçao, , pagará a- anuidade mínima prevista no artigo 29 , iteri B
rt9- 01„ à .metade.dela. ,quando as jUrisidi `ção dê. outro Conselho Regional e, tambene
asse Ultimo valor--para ceda filial, Agência sucursal, etc.,. instalaclAs -na mesma
jürisdiçãO. § - A pessoa jurídica- instalada eu .jurisdiçãO de outro Fegional,que
-nao -a da matriz,- através de agência Sucursal, filial, escritõrio, representaçao
,ou-por-qualqner ,meio „pagará JIM anuidade .ern. valor igual -da metade previsto para a
matriz. § 39,- As .aCjerL9i... as; filiais, sucursais, -escritõrios, representações, insta

na. 'Mesma jurisdição do Conselho Regional de sua sede ou matriz,, e can. Capi-
tal-Social destacado, pagarão cada uma deles, tarnbelt, una anuidade ano- base neste
Capital, obseivado .-9..limite da metade do valor devido pela matriz ou estabelecimen-
to base. Art.. 59 anuidade não paga até 31 de março será considerada cano .parce
lada. Art.. 69 - As parceles da -anuidade do .eXercício em curso ou anterior, a serem
pagas apõe a . data de- $eu Vencimento, terão seu-valor 'obtido pela -sara doa -Seguin

..tes itens: I - Valor Originário; II - Correção Monetária, segundo os índices das-
01Ns entre a- data.. do- vencimento e a data_ do pagamento, incidente sobre o itein
III - Malta depura de .1.0%(dez..por Cento) inCiderite sobre a.sam doS itens I e .
:IV - :Juros:de 1% (um por- cento). ao .rrês ou- fração superior a 15 (quinze) rlinS, incidem
tem- sobre á- sana- doe -intes- r e- II.. -Parágrafo Único OS termo inicial Para a corre-.
cão. monetária e. danais acréscimos contar-,se-á, da data- do vencimento de cada pare
la., _Art. 79 - Quando da primeira inscrição serão devidos os duodécimos correspon-
dentes ,aos meses restantes do exercício

'
 calculados, tanto os valores quanto as cias

sem, de -capital na fone do art. 29, sobre .0 Maior Valore de Referência -- MVR,
te. na data- do pedido. §: 19 - Efetuado o requerimento de inscrição-antes do final.
.(10: terceiro trimestre, o pagamento poderá Ser efetuado de ,tana so vez, ccm desconto
de 10% , (dei por cento), ou sem desconto, em 03 (três' , Partes mensais iguala venden=
do a primeira na-,data -da solicitação e as outras no último dia do meses .sjsequente..
§ 29 Caso o requerimento seja for:miado no quatro trimestre o pagamento sere efe-
tuado de urra só Vez can desconto de 10%-(dez par-cento) § 39 - É facultado ao- Conse
lho -Regional catoader isenção, total ou parcial, da anuidade do respectivo exercí-
cio, quando do -primeiro registro, ao profissional comprovadamente Carente.

_

Art. 89 - O profissional pagará urna única anuidade para o exercício de sua ativida
de em todo o pais. Art. 99 - As anuwarips em atraso, correspondentes a exercício-é"

- anteriores a 1983 serão pagas, de uma sé vez, obedecidos os tennos da legislação
então vigente, corrigidas monetáriamente e acreacidas de juros e malta, calcula-
dos na forma do art. 49 desta Resolução, considerando-secam:eterno inicial o dia
31 de março do exercício em atraso. Art. 10 - Os valores da taxas e ernolurentos ,
a seres cobrados pelos Conselhos de Nutricionistas, são os e&-al-, =1ecidos na seguin
te Tabela.	 - Inscrição ou registro de pessoa física:
al Principal (originária ou transferência) .....	 ............ ........ 0,5 MVR
b1 Tenporária (franquia provisória) 	  0,5 MVR
c) Secundárias 	  0,5 MVR
Ir - Inscrição ou registro de pessoa jurídica:
a) Principal	 ...... . ..... ................. ................... 	  1, O MVR
b) Secundária (registro de filiais, etc..) ......... ...... 	 ......	 1, O MVR
III - Expedição de Carteira com Cédula de Identidade:

a) Definitiva ................ . 	 ..	 ....... .:............. .........	 0,3 MVR
b) Temporária (franquia provisória) 	 .....	 .. . . .,...... ....... . ... 0,3 MVR
c) Substituição ou 2t Via de Carteira de Ident,idadeProfi.ssional ........ 0,25 MVR
d) Substituição ai 2- Via de Cédula de Ideritidade 	  0,25 MVIR
IV - Certidées:
a) De registro e/ar quitação de , ¡oesSoe física	 .... ..	 ....	 0,3 MVR
b) De registro 'e/oll quiteçaci de pessoa júri:liça 	 0,3 MV?
c) De quaisgler otitroS MA:entoa anotaçõe_d 	 0,3 MVR
§ 19 - Os cálculos dos valores serão feitos em função 	 Maior Valor de Referen-
cia vigente na data da entradado. requerimento no: COnsélin Regi:6nel. § 29	 Aos
TecniiooS- de Nível Médio, aplicas-se os valores obtidos ha forma deste artigo, pe-
la-Metade: Art. '11 - Vedado: abs Conselhos Regionais de Nutricionistas"	 criar
quaisquer Outros anus ou alterar as 'denaninações ou índices constantes desta Peso-
inça°. Art. 12 taxas e errolunentos a serem dobraded pelo Conselho Federal,
quando at serviços forem por ele prestados, Correspondem ao art. 89 itein VI -
Certidões. - 'Art.' 13 - OS Conselho Federal poerá rever te índices é Critérios .cons
tentes da, presente' Resolução. Art. 14 - Esta Resolução entrará en vigor na data
de sua publicação,.. ano efeitos a partir de 19 de janeiro de 1988. Art. 15 - Elevo
gam-se as Resoluçoes CFN n9s 041/83, 069/86, e demais disposições em contrário.
Brasília, 13 de agosto de 1987.

1 Região

Ata da sessão solene de Eleição e Possa do Presidente do Conselho P.egional'de Biblioteconomia-
P, 150. Aos vinte e oito dias do rés de agasto de 1987, às 14:00 horas e 15 minutos ern sua sede, SCIP-1

712/13 131,"A" Fatr. 31 Sobreloja sala 03, realizotráe eleição e Posse do Presidentedo 015-1, tendo 021

vista o pedido de retiencia apresentada pelo então Presidente, Jose de Mbuquerque-',..breira, sob a presiden "
cie da Vice-Presidente márcia de Armijo Raros, =efetue determina o Art ,,93, parágrafos 1 e 2 do Capítulo-
E Regimento Interno. Crun a. presença-dos Conselheiros Diana; t.Ifkia 'Peehs Mattoi, &rutile de R4tima Car
valho Pereira, Tarcísio José França, Adelizt -Lticia Arruda Santos- Gil, Jose de Albuquerque Moreira, Luiz
Caries Maroclo, Maria Consueléne_ :Urgias, Maria Tereza de Carvalho Araájo, Marilócia Chanarelii, Harta Do
labela do Lima Mossa,- Telma , Ferreira Freitas ., Tereza Cristina Ferreira da S. Franco, e o membro Nato
Anibal Rcdrigues Coelho. Foi realizada a eleição tenda-side o seguinte resultado: 15 votantes - Máreia de
Araejo Ramos-09 votos, Tarcísio, Jose Franga‘09 votes, Alei ja Lúcia Arruda Santos Gil-03 votos, Maria Con-
suelene	 viotoa, -Diana Maria Rocha Mattos-06 votos, Marta Dolabela de Lima Alonso .-03 votos, Pana

• tile de Fátirro-Carvalho- Pereira-02 votos e Marilácia Chamarelli-01 voto. verifitado o earlate ente° os C,oh
saleiros Tarcísio Jose França e Márcia de Araújo Rasos, procedeu-se urra nova votação, para- de_senpate,com.
o seguinte resultado: Tarcísio Jose França-03 votos e Márcia de Aratijo Rxeas-27 votos. Foi eleito e ar-
saio o Sr. Tarcísio Jose França, cais Presidente do CRII-1 para exercer cr cargo ate o final da atual: ges:,
tão que -se encerra em 31. de... dezerrbro de 1937. A seguir o Presidente-eleito convidou a Conselheira Narile

• cia Cbanarelli para o cargo de Tesoureiro e cantava-os denaismembros da . Diretoria: Vice-Presidente, 1•Iiír.
cia de Amido, 1 2 secretária, Demiti> de Fátima Carvalho Pereira, 22 secretária Diana Maria Rocl ,a Mattos„
Após a posse e curprinentos , a Sra. Vice-Presidente declarou encerrados os trabalhos, tendo eu, Ibnatile
de Fátima Carvalho Pereira, 1* Secretária, lavrado a presente ata, que após lida e aprovada , será assina
da por mira e pela Sra. Vice•:•Presiente-Brasília, 23 de agosoto de. 1987

(N9 -98.540: - .31/8/87 - CZ$1.368,00)

NELE RODRIGUES DAVICOVICH
Presidente do CFN

deboramaia
Realce


